
 

 1 

                            
 

POMI FRUTAS S.A. (em recuperação judicial) 

Companhia Aberta  

CNPJ/MF nº 86.550.951/0001-50  

NIRE nº 42.300.010.456  

 

COMPANHIA ABERTA 

  

RELATÓRIO, COMENTÁRIOS E PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO  

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA (AGOE) DE 27 DE ABRIL 
DE 2023 

  

Prezados Senhores,  

  

A administração da POMI FRUTAS S.A. (“Pomi Frutas” ou “Companhia”) submete à apreciação de seus 

acionistas sua proposta sobre as matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária a ser realizada em 27 de abril de 2023, nos termos abaixo propostos.  

  

Em atendimento ao disposto na Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), às normas editadas pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) e ao Regulamento do Novo Mercado (“Regulamento”) da B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão (“B3”), todas as informações e os documentos referidos nesta proposta, incluindo aqueles 

previstos no artigo 10, incisos I a IV e VI, e parágrafo único, inciso II1; artigo 112, e artigo 133, da Resolução 

CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81”), encontram-se à disposição dos acionistas na sede social 

da Companhia, no seu site de Relações com Investidores (www.pomifrutas.com.br/) e nos sites da CVM e 

da B3, bem como foram contemplados nos Anexos I a IV da presente proposta.  

  

O Anexo I se refere ao Anexo A da RCVM 81 - Destinação do Lucro Líquido do Exercício.   

  

O Anexo II, elaborado na forma preconizada pelo item 2 do Formulário de Referência, nos termos da 

Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“RCVM 80”), registra os comentários dos administradores 

sobre a situação financeira da Companhia e tem por objetivo fornecer aos acionistas uma análise global dos 

negócios da Companhia.  

  

O Anexo III, contendo as informações referentes aos candidatos a membros do Conselho de Administração 

e do Comitê de Auditoria indicados pela administração, foi elaborado na forma preconizada nos itens 7.3 a 

7.6 do Formulário de Referência.  

  

 
1  Relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo; cópia das 
demonstrações financeiras; comentário dos administradores sobre a situação financeira da companhia, nos termos do item 2 do 
formulário de referência; parecer dos auditores independentes; boletim de voto a distância; e proposta de destinação do lucro líquido 
do exercício. 
2 Informações indicadas nos itens 7.3 a 7.6 do formulário de referência, relativamente aos candidatos indicados pela administração 
ou pelos acionistas controladores; e boletim de voto a distância. 
3 Proposta de remuneração dos administradores; e informações indicadas no item 8 do formulário de referência. 
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O Anexo IV, referente à remuneração dos Administradores, foi elaborado em conformidade ao item 8 do 

Formulário de Referência, incluindo a proposta de remuneração do Conselho de Administração, da 

Diretoria e do Comitê de Auditoria para o exercício social de 2023, conforme item C desta proposta.  

 

O Anexo V contém a proposta de regimento interno e da política de indicação de membros do Comitê de 

Auditoria da Companhia. 

  

A. CONTAS DOS ADMINISTRADORES, AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA COMPANHIA E O 
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO, RELATIVOS AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

  

As demonstrações financeiras e o relatório da Administração da Companhia foram elaborados pela 

Diretoria, auditados pelos Auditores Independentes e aprovados pelo Conselho de Administração, 

publicados nesta data de 27 de março de 2023, no Diário Catarinense, e estão disponíveis no website da 

CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (www.pomifrutas.com.br).  

  

B. DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO  

  

O prejuízo da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, foi de R$ 5.200 mil. 

 

Desta forma, em conformidade ao disposto no artigo 189 da Lei das S.A., e com o que consta das 

demonstrações financeiras da Companhia, não haverá destinação de lucros, tendo em vista o saldo de 

prejuízos acumulados.  

 

C. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
DOS MEMBROS DA DIRETORIA, DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO COMITÊ DE AUDITORIA DA 
COMPANHIA PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 

Propor a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração e a manutenção do limite global da 
remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício de 
2023, nos seguintes termos: (i) remuneração anual global dos membros da Diretoria no valor de até R$ 
1.454.545,45 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos); (ii) remuneração anual global dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, em até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  

 

D. INSTALAÇÃO DO COMITÊ DE AUDITORIA, APROVAÇÃO DE SEU REGIMENTO INTERNO E 
POLÍTICAS DE INDICAÇÃO E REMUNERAÇÃO E ELEIÇÃO DE SEUS MEMBROS PARA O EXERCÍCIO DE 2023 

 

Propor a aprovação do regimento interno e das políticas de indicação e remuneração do Comitê de 
Auditoria da Companhia, conforme Art. 25 do Regulamento e a instalação do Comitê de Auditoria da 
Companhia e a eleição de seus membros, conforme Art. 22 do Regulamento 

 

 Edgar Rafael Safdie 

Presidente do Conselho de Administração  
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ANEXO I  

  

PROPOSTA DE DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  

(cf. Art. 10 da RCVM 81)  

  

As informações constantes do Anexo A de que trata a RCVM 81 serão submetidas à apreciação e deliberação 

da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 27 de abril de 2023.  

 

ANEXO A - DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO  

  

1. Informar o lucro/prejuízo líquido do exercício.  

2022 (R$ mil)  

(5.200) 

 

  

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos 
antecipados e juros sobre capital próprio já declarados.  

  

Dividendo Obrigatório  2022 (R$ mil)  

Montante global  -  

Valor por ação (em reais)  -  

  

A Companhia não declarou ou pagou dividendos antecipados, nem juros sobre capital próprio durante o 

exercício de 2022, em função do saldo de prejuízo acumulado apurado nos exercícios anteriores e do 

prejuízo apurado no exercício de 2022. 

  

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído.  

  

2022 (%)  

-  

 

  
A Companhia não distribuiu lucro líquido durante o exercício de 2022, em função do prejuízo acumulado 
apurado nos exercícios anteriores e do prejuízo apurado no exercício de 2022.  
  

4. Informar o montante de global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em lucro de 
exercícios anteriores.  

  
A Companhia não distribuiu dividendos com base em lucro de exercícios anteriores.  
  

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados:  
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a.  O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de cada espécie 
e classe.  

  
 

  2022   

(R$ mil)  

Por Ação   2021 (R$ 
mil)  

Por Ação   2020 (R$ 
mil)  

Por Ação 

Dividendo  -  -  -  -  -  -  

JCP (bruto)  -  -  -  -  -  -  

JCP (líquido)  -  -  -  -  -  -  

  
A Companhia não irá distribuir dividendos, em função dos prejuízos acumulados apurados durante os 
exercícios anteriores e pela necessidade de reforçar seu capital de giro.  
  

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio.  

  
Não aplicável, tendo em vista o prejuízo apurado nos exercícios anteriores.  

  

c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio.  

  
Não aplicável, tendo em vista o prejuízo apurado nos exercícios anteriores.  
  

d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio considerada para 
identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento.  

  
Não aplicável, tendo em vista que não foram declarados dividendos.  
  

6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros 
apurados em balanços semestrais ou em períodos menores.  

  

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados.  

  

2022 (R$ mil)  

-  

 
  
Não aplicável, tendo em vista que não houve declaração de dividendos ou juros sobre o capital próprio com 
base em resultados apurados nos exercícios anteriores.  
  

b. Informar a data dos respectivos pagamentos.  
  
Não aplicável, tendo em vista que não houve pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, em 
razão do prejuízo apurado nos exercícios anteriores.  
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7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe:  

  

a. Lucro/Prejuízo líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores.  
  

2022 (R$ mil)  2021 (R$ mil)                        2020 (R$ mil)                          

                  (5.200)      288   2.179 

  

b. Dividendo e juro sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios anteriores.  
  

-  2021 (R$ mil)  2020 (R$ mil)     2019 (R$ mil) 

Dividendo  --  -  -  

JCP (Bruto)  -  -  -  

  
Não aplicável, tendo em vista que não houve pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, em 
razão do prejuízo apurado nos exercícios anteriores.  
  

8. Havendo destinação de lucros à reserva legal.  

  

a. Identificar o montante destinado a reserva legal.  

  

2022 (R$ mil)  

-  

 
  
Não aplicável, em razão do prejuízo apurado nos exercícios anteriores.  
  

b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal.  

  
Não aplicável.  
  

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos.  

  

a.  Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos.  

  

A Companhia não possui ações preferenciais, sendo seu capital social representado exclusivamente por 

ações ordinárias.  

 

 b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos ou 
mínimos.  
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O lucro auferido não permite a distribuição de dividendos tendo em vista os prejuízos acumulados apurados 
em exercícios anteriores e à necessidade de fortalecimento do capital de giro. 
  

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa.  

  

Não aplicável.  

  

d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de ações 
preferenciais.  

 
 
Não aplicável.  
  
e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada classe.  

  
Não aplicável.  
  

10. Em relação ao dividendo obrigatório.  

  

a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto.  

  

De acordo com o artigo 32 do estatuto social da companhia dos resultados verificados no exercício, após as 
deduções previstas em lei e após a dedução, observadas as restrições legais, de até 10% (dez por cento) a 
título de participação dos administradores, será dada a seguinte destinação: 
 
(i) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
capital social; 
 
(ii) quando necessária importância quantificada e devidamente justificada pelos administradores, para a 
formação de Reservas para Contingências, na forma da legislação; 
 
(iii) 30% (trinta por cento), no mínimo, do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 
para distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio, na forma da Lei nº 9.249/95, imputados 
aos dividendos; 
 
(iv) retenção de lucros, na forma da legislação; e 
 
(v) o saldo que se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos Acionistas na forma de 
dividendos. 
  

  

b. Informar se ele está sendo pago integralmente.  

  

Não aplicável.  

  

c. Informar o montante eventualmente retido.  
  
Não aplicável.  
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11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia.  

  

a. Informar o montante da retenção.  
  
Não aplicável.  
  

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, 
inclusive, aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa 
positivos.  

  

Não aplicável.  

  

c. Justificar a retenção dos dividendos.  
  
Não aplicável.  
 

 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências.  

  

a. Identificar o montante destinado a reserva.  

  

Não houve destinação de resultado para reserva de contingências.  

  

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa.  

  

Não aplicável.  

  
c. Explicar porque a perda foi considerada provável.  

  

Não aplicável.  

  

d. Justificar a constituição da reserva.  

  

Não aplicável.  

  

13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar.  

  

a. Informar o montante destinado a reserva de lucros a realizar.  

  

Não aplicável. 

  

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva.  

  

Não aplicável.  

  

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias.  
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a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva.  
 

De acordo com o artigo 32 do estatuto social da companhia dos resultados verificados no exercício, após as 
deduções previstas em lei e após a dedução, observadas as restrições legais, de até 10% (dez por cento) a 
título de participação dos administradores, será dada a seguinte destinação: 
 
(i) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
capital social; 
 
(ii) quando necessária importância quantificada e devidamente justificada pelos administradores, para a 
formação de Reservas para Contingências, na forma da legislação; 
 
(iii) 30% (trinta por cento), no mínimo, do lucro líquido ajustado na forma do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 
para distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio, na forma da Lei nº 9.249/95, imputados 
aos dividendos; 
 
(iv) retenção de lucros, na forma da legislação; e 
 
(v) o saldo que se verificar, depois das deduções acima, será distribuído aos Acionistas na forma de 
dividendos. 
 
§1º -Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração apresentará 
à Assembleia Geral proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto 
neste Estatuto e na Lei. 
 
§2º -Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos prescrevem em favor da Companhia. 
 
§3º -Da participação dos lucros atribuída aos administradores, somente será distribuída nos exercícios em 
que forem distribuídos aos acionistas dividendos e/ou juros sobre o capital, e será pago 15 (quinze) dias 
após ter sido creditado aos acionistas os dividendos e/ou juros sobre o capital. 
  

b. Identificar o montante destinado a reserva.  
  
Não houve destinação. 
 

 c.   Descrever como o montante foi calculado.  
  
Não aplicável.  
  

15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital.  

  

a. Identificar o montante da retenção.  
  
Não houve retenção de lucros prevista em orçamento de capital. 
  

b. Fornecer cópia do orçamento de capital.  

  

Não há orçamento de capital.   

  

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais.  
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a. Informar o montante destinado à reserva.  
  
Não houve destinação à reserva de incentivos fiscais. 

  

b. Explicar a natureza da destinação.  

  

Não aplicável.  
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ANEXO II  

 

COMENTÁRIOS DOS DIRETORES  

(cf. Item 2 do Anexo C à RCVM 80 – Formulário de Referência)  

  

2.1 – Comentários dos Diretores: 

 

a. Condições financeiras e patrimoniais gerais   

 

Conforme fato relevante publicado em 25/01/2022, a tempestade de granizo causou graves danos nos 
pomares da Companhia, provocando forte redução em sua colheita, da ordem de 45%, tanto na qualidade 
quanto em quantidade. 
 
A comercialização da safra se encerrou em meados de maio de 2022. 
 
Em decorrência da piora de qualidade e redução da quantidade de frutas, provocado pela tempestade de 
granizo, aliado ao reconhecimento parcial de honorários advocatícios relativo ao processo de recuperação 
judicial, o prejuízo acumulado auferido no 4 trimestre de 2022 foi de R$/Mil 5.200. 

 

Comercialização Mercado Interno  

 

A receita líquida ao longo do ano de 2022 foi de R$ 5.219 milhões, em comparação com o ano de 201 (R$ 

11.160 milhões) uma queda de 113,83%. Todavia, o volume total de fruta faturado até dezembro deste ano 

foi de 2.736 toneladas enquanto o volume total até dezembro de 2021 foi de 3.519 toneladas, portanto 

uma queda de 28,61%. O preço médio praticado em 2022 foi de R$ 1,89 por kg, enquanto em 2021 o preço 

médio praticado foi de R$ 1,89 por kg, não tendo aumento e nem queda no preço médio praticado. 

 

O Prejuízo do atual exercício foi R$ 5.200 mil, frente a R$ 288 mil de Lucro Líquido em 2021. 

 

Resultados Financeiros  

 
A Companhia encerrou o exercício com resultado financeiro negativo em decorrência da piora de 
qualidade e redução da quantidade de frutas, provocado pela tempestade de granizo, aliado ao 
reconhecimento parcial de honorários advocatícios relativo ao processo de recuperação judicial. 

 

b) Estrutura de capital:  

  

O capital social é de R$ 143.081.000,00, representado por Cento e quarenta e três milhões, oitenta e um 

mil reais de  ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 

 

De acordo com seu Estatuto Social, a Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social, 

independentemente de decisão assemblear e/ou reforma estatutária, até o limite de 15.000.000 (quinze 

milhões) de ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal, mediante deliberação do Conselho de 

Administração, que fixará o número de ações a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de 

subscrição, integralização e colocação. Dentro do limite de capital autorizado, o Conselho de Administração 

poderá: (i) deliberar a emissão de bônus de subscrição; (ii) com base em plano aprovado pela Assembleia 

Geral, outorgar opção de compra de ações aos administradores, empregados ou pessoas naturais que 
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prestem serviço à Companhia ou a sociedade sob seu controle, sem direito de preferência para os 

acionistas; (iii) excluir ou reduzir o direito de preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis e 

bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição 

pública, ou ainda mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle; e (iv) fixar as 

condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização. 

 

A Companhia não possui ações preferenciais. O capital social é representado exclusivamente por ações 

ordinárias e a cada ação corresponde o direito a um voto nas deliberações dos acionistas. 

 

i. Hipóteses de resgate  

  

Não há hipóteses de resgate de ações de emissão da Companhia além daquelas legalmente previstas.  

  

ii. Fórmula de cálculo do valor de resgate  

  

Não aplicável.  

  

c) Capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos  

  

A Companhia encontra-se hoje com baixa capacidade de financiamento de seu ciclo operacional, 
dependendo de empréstimo (Dip Financing) realizado no período de entre safra. 

Para o ano de 2023, com uma safra esperada nos mesmos patamares de 2021/2022, os resultados 
dependerão basicamente de estratégia. Os preços praticados pelo mercado neste início de ano já apontam 
para um acréscimo em relação aos preços realizados em 2022.  

 

d) Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não circulantes utilizadas  

  

A antecipação de recebíveis e captações de recursos junto aos acionistas foram as principais fontes de 

financiamento para o capital de giro e para investimentos em ativos não circulantes realizados pela 

Companhia.  

  

e) Fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não circulantes que 
pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez   

  

A Companhia espera utilizar financiamentos junto a instituições financeiras para obter linhas de crédito 

para capital de giro e investimentos em ativos não circulantes.  

  

Pode-se ainda recorrer a mútuos com partes relacionadas para a obtenção de empréstimos, com base em 

contratos sujeitos a juros de mercado, no intuito de cobrir eventuais deficiências de liquidez.  

  

f) Níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo ainda:  

  

i. Contratos de empréstimo e financiamento relevantes  

 

A Companhia terminou o ano de 2022 com um endividamento financeiro total de R$ 5.678 mil. 
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O quadro abaixo apresenta a composição de empréstimos e financiamentos dos exercícios de 2022, 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ii. Outras relações de longo prazo com instituições financeiras  

Não há outras relações de longo prazo com instituições financeiras.  

  

iii. Grau de subordinação entre as dívidas  

Todas as operações descritas nos itens acima são celebradas mediante a outorga de garantias reais.  

  

iv. Eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de endividamento e 
contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação de ativos, à emissão de novos 
valores mobiliários e à alienação de controle societário, bem como se o emissor vem cumprindo essas 
restrições   

 

Os contratos de financiamento da Companhia possuem cláusulas usuais para operações desta natureza, 

incluindo restrições para alienação de controle e índices financeiros.  

  

g) Limites dos financiamentos contratados e percentuais já utilizados 

  

No ramo de atividade agrícola, basicamente, os investimentos/linhas de crédito tem uma destinação 

específica e por vezes pontual, portanto, sua liberação fica condicionada à comprovação de sua destinação.  

  

• Custeio – Direcionado principalmente à aquisição de insumos agrícolas.  

• Capital de Giro – Manutenção do fluxo de caixa.  

  

Financiamentos PESA
Controladora Consolidado
Circulante Circulante
Pomi Frutas S/A Garantias Taxa Anual Vencimento Financiamento CTN Líquido Líquido Financiamento CTN Líquido Líquido
Instituições Financeiras Contrato Final 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/21
BANCO DO BRASIL -BESC CRPH-91 Imóveis IGPM+ 4,57% 2022 1.779                -             1.779         2.061          1.779                   -                    1.779         2.061           
BRDE 10.988/13615-02 - PESA Imóveis IGPM + 3% 2022 -                    -             -              -               8.960                   8.960                -              860               
BRDE 10.989/13615-01 - PESA Imóveis IGPM + 3% 2022 -              -               13.044                13.044             -              1.267           
BANCO DO BRASIL - BESC 549700242 Imóveis IGPM+ 4,57% 2022 -                    -             -              -               -                       -                    -              988               

TO TAL CIRCULANTE 1.779                -             1.779         2.061          23.783                22.004             1.779         5.176           

Financiamentos PESA - RJ
Controladora Consolidado
Não circulante Não circulante
Pomi Frutas S/A Garantias Taxa Anual Vencimento Financiamento CTN Líquido Líquido Financiamento CTN Líquido Líquido
Instituições Financeiras Contrato Final 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/22 31/dez/21
BANCO DO BRASIL -BESC CRPH-91 - RJ Imóveis IGPM+ 4,57% 2022 392                   -             392             392              392                      -                    392             392               
BANCO DO BRASIL - BESC 549700242 - RJ Imóveis IGPM+ 4,57% 2022 -                    -             -              -               110                      -                    110             110               

TOTAL NÃO  CIRCULANTE - RJ 392                   -             392             392              502                      -                    502             502               
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h) Alterações significativas em itens das demonstrações de resultado e de fluxo de caixa  

  

A seguir, a Companhia apresenta os dados consolidados das demonstrações de resultados encerrados em 

31 de dezembro de, 2022 e 2021.  
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nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Venda de mercadorias 347                    1.278                5.219                12.580             
Venda de Outras Mercadorias 1                         -                          1                         -                          
Receita com prestação de serviços -                          -                          230                    3.379                
Receita com Arrendamentos 7                         19                      421                    194                    

Receita bruta 25 355             1 .297          5.871          16.153       

Devoluções e abatimentos -                          (5)                        (147)                  (11)                     
Impostos (10)                     (36)                     (11)                     (446)                  

Deduções 25 (10)              (41)              (158)            (457)            

RECEITA LÍQUIDA 345             1 .256          5.713          15.696       

Custo das mercadorias e serviços (999)            (1 .850)        (5.329)        (12.422)      

LUCRO (PREJUÍZO) BRUTO 25 (654)            (594)            384             3.274          

Despesas gerais e administrativas 26 (5.323)              (3.634)              (5.492)              (4.018)              
Despesas comerciais e de distribuição 27 (486)                  (758)                  (488)                  (764)                  
Resultado de equivalência patrimonial 12 1.399                5.521                -                          -                          
Outras receitas (despesas) 28 (282)                  411                    622                    942                    

Receitas e despesas operacionais líquidas (4 .692)        1 .540          (5.358)        (3.840)        

Despesas financeiras 29 (1.332)              (3.975)              (9.317)              (13.908)            
Receitas financeiras 29 1.478                3.317                8.875                14.454             

Resultado financeiro líquido 29 146             (658)            (442)            546             

LUCRO ANTES DO IRPJ E CSLL (5 .200)        288             (5.416)        (20)              
IR e CS Diferidos -                          -                          216                    308                    

LUCRO DO EXERCÍCIO (5.200)        288             (5.200)        288             

Por Ação (2,5321)            0,1439             (2,5321)            0,1439             

 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

(Valores expressos em milhares de reais)

Controladora Consolidado

QUADRO 2

POMI FRUTAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO 2022 E 2021
(Valores expressos em milhares de reais)

ATIVO nota 31/12/2 022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO nota 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

CIRCULANTE CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 5 3                         5                         92                      30                      Fornecedores 14 1.232               371                   386                   251                   
Clientes 6 -                    -                    -                    57                      Fornecedores RJ 14 3.831               3.669               7.615               4.310               
Estoques 7 2.011               2.989               2.014               2.991               Empréstimos e financiamentos 15 2.161               2.162               41.243             37.651             
Tributos a recuperar 8 2                         715                   841                   756                   Empréstimos e financiamentos - RJ 15 4.800               4.800               18.219             18.219             
Adiantamentos 9 380                   427                   385                   427                   Financiamentos PESA 16 1.779               2.061               1.779               5.176               
Despesas de exercícios seguintes - -                    100                   11                      111                   Salários e encargos sociais 17 448                   685                   457                   694                   

Salários e encargos sociais - Parcelamento 18 14                      19                      14                      19                      
Total do ativo circulante 2.396         4.2 36         3 .343         4.372         Salários e encargos sociais - RJ 18 6.694               6.684               6.833               6.824               

Obrigações tributárias - 84                      83                      85                      1.013               
NÃO CIRCULANTE Obrigações tributárias - Parcelamento 19 21                      89                      39                      108                   

Adiantamentos de clientes - 30                      31                      32                      32                      
Depósitos judiciais 10 -                    109                   -                    1.039               Partes relacionadas 20 51.781             45.901             3.030               896                   
Tributos a recuperar 8 1.816               1.919               1.815               1.920               Partes relacionadas - RJ 20 2.979               2.979               3.045               3.045               
Alienação de bens do imobilizado 11 1                         1                         2                         2                         Outras obrigações 21 2.890               1.295               3.218               1.467               
Investimentos 12 9.430               8.031               -                    -                    Outras obrigações  - RJ 21 5.063               5.063               9.450               9.450               
Imobilizado 13 3.672               708                   27.306             24.685             
Intangível - -                    -                    -                    -                    Total do passivo circulante 83.807       75 .892       95 .445       89.155       

Total do ativo não circulante 14.9 19       10.7 68       29.123       27.646       NÃO CIRCULANTE

Financiamentos PESA  - RJ 16 392                   392                   502                   502                   
Salários e encargos sociais - Parcelamento 18 -                    17                      -                    17                      
Obrigações tributárias - Parcelamento 19 177                   558                   257                   659                   
Tributos diferidos sobre reavaliação - -                    -                    3.323               3.540               
Provisão para contingências 22 227                   233                   227                   233                   
Provisão para preço mínimo de ações - 3.152               3.152               3.152               3.152               

Total do passivo não circulante 3.948         4 .352         7 .461         8 .103         

PATRIMÔNIO LÍQU IDO 

Capital social 23.1 143.098          143.098          143.098          143.098          
Prejuízos acumulados - (213.538)         (208.338)         (213.538)         (208.338)         

Total passivo descoberto (70.440)      (65 .240)      (70 .440)      (65.240)      

TOTAL DO ATIVO 17.3 15       15.0 04       32.466       32.018       TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 17.315       15 .004       32 .466       32.018       

Consolidado

QUADRO 1

POMI FRUTAS S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

Controladora Consolidado Controladora
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Comentários sobre a Demonstração de Resultado  

  

Os comentários abaixo são adicionais àqueles constantes dos itens 10.1, “a” a “c” acima.   

 

Caixa e equivalentes de caixa 

 

 

 
O saldo em aplicações financeiras refere-se a Certificados de Depósitos Bancários com rendimentos 

atrelados em até 97% da taxa do CDI, essa aplicação é com baixa automática, ou seja, disponível a 

qualquer momento. Os rendimentos são lançados em receitas financeiras. 

 

Clientes  

 

A composição dos saldos a receber de clientes por idade de vencimento está demonstrada a seguir: 
 
 

 

 
A composição dos saldos a receber de clientes por idade de vencimento está demonstrada a seguir:  
 
 
 

 
31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Cirulante
    Caixa 1                        -                    5                        3                        
    Banco conta movimento 2                        -                    3                        1                        
    Aplicação Financeira -                    5                        84                     26                     

3                        5                        92                     30                     

Controladora Consolidado

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Duplicatas a receber 323                   323                   739                   796                   
Provisão para crédito de liquidação 
duvidosa (323)                  (323)                  (739)                  (739)                  

-                    -                    -                    57                     

Controladora Consolidado
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A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está demonstrada a seguir: 
 

 

 
A provisão para crédito de liquidação duvidosa é a melhor estimativa que a Companhia possui, sendo 

considerada suficiente pela administração para cobrir eventuais perdas com clientes. As contas a receber 

são baixadas contra a provisão para devedores duvidosos após todos os meios de cobrança terem se 

esgotado e a possibilidade de recuperação dos valores a receber ser considerada remota. Dessa forma, a 

Companhia considera como “provável perda” os títulos vencidos acima de 90 dias. 

 

 

Estoques  

 

 
Os estoques de mercadorias, materiais de consumo e maças próprias, incluindo o “Produtos em 

formação” safra de maçãs, estão demonstrados pelo custo médio de aquisição, formação ou produção. 

 

 

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

A vencer -                    -                    -                    57                     

Vencidas
Até 30 dias -                    -                    -                    -                    
31 a 60 dias -                    -                    -                    -                    
61 a 90 dias -                    -                    -                    -                    
91 a 180 dias -                    -                    -                    -                    
a mais de 180 dias 323                   323                   739                   739                   

323                   323                   739                   796                   

Controladora Consolidado

31/12/2022 31/dez/21 31/12/2022 31/dez/21

Saldo inicial (323)                  (323)                  (739)                  (788)                  
Adições -                    -                    -                    -                    
Recuperações -                    -                    -                    49                     

(323)                  (323)                  (739)                  (739)                  

Controladora Consolidado

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Produtos em formação (safra da maçã) 1.481                2.137                1.481                2.137                
Material consumo e reposição 600                   922                   603                   924                   
(-) Provisão para perda estoque (70)                    (70)                    (70)                    (70)                    

2.011                2.989                2.014                2.991                

Controladora Consolidado
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Tributos a recuperar  

 
 

Os montantes de PIS e COFINS a compensar são decorrentes de créditos pela compra de insumos, 

acumulados em razão da isenção destes tributos nas atividades operacionais da Companhia. Amparada 

no artigo 16, inciso II da Lei nº 11.116/05, a Companhia realiza compensações junto à Secretaria da 

Receita Federal. Em decorrência deste evento, ao constituir provisão para perdas/glosas correspondente 

aos créditos em processo de homologação, foram considerados 15%, tendo como base a média histórica 

de glosas ocorridas no deferimento desses créditos. 

 

O saldo de R$ 776 mil registrado na rubrica “IPI” refere-se à ação ordinária n° 5003495-93.2012.4.04.7211 

- Processo de Ressarcimento de IPI sobre Exportação, regularmente processada, que transitou em julgado 

e foi encerrada com desfecho favorável à Companhia. A ação se refere ao período do 1° trimestre do ano 

de 2000 ao 4° trimestre do ano de 2003, com incidência de 20% de honorários advocatícios registrados 

na rubrica de “Outras Obrigações”, conforme nota explicativa n° 21. 

 

Adiantamentos  

 

 
 

 

 
 
 

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21
Circulante
   Cofins -                    -                    21                     10                     
   IRPJ 2                        -                    31                     20                     
   CSLL -                    -                    9                        9                        
   Pis -                    -                    4                        2                        
   IPI -                    -                    776                   -                    
  Atualização PIS/COFINS -                    715                   -                    715                   

2                        715                   841                   756                   

Não Circulante
   Cofins 1.655                1.769                1.658                1.773                
   Pis 482                   489                   482                   489                   
   (-) Provisão para glosas (321)                  (339)                  (325)                  (342)                  

1.816                1.919                1.815                1.920                

Controladora Consolidado

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Adiantamento a fornecedores 3.921           3.930           3.933           3.937           

Adiantamento de férias -                  19                -                  19                

Adiantamento a funcionários 3                 25                3                 25                

Provisão para perdas (3.544)          (3.547)          (3.551)          (3.554)          

380              427              385              427              

Controladora Consolidado
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DEPÓSITOS JUDICIAIS 
 

 
 

 
 

Contribuição social rural 

 

A Companhia discutia o direito de inexigibilidade de contribuição previdenciária sobre salários e demais 

remunerações pagas aos seus empregados a título de salário-doença, aviso prévio indenizado, do terço 

sobre férias, auxílio maternidade e horas extras, apenas na controlada Pomifrai. No 4º trimestre de 2022 

foi feito o pedido de desistência do processo, que foi homologado e por consequência o saldo foi 

liquidado. 

 

 

ALIENAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 
 

 

 
Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia revisou a expectativa de realização desses ativos e optou por 

constituir provisão para perdas nos montantes de R$1.799 na controladora e R$3.698 no consolidado, 

uma vez que, esses ativos estão vinculados a credores da Companhia que foram inclusos em seu plano 

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Não Circulante

Área de 336,14 hectares 1.800           1.800           3.700           3.700           

Provisão para perdas (1.799)          (1.799)          (3.698)          (3.698)          

1                 1                 2                 2                 

Controladora Consolidado

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Contribuição Social Rural -              -              -              930              

Depósitos Judiciais  CVM -              98                -              98                

Aluguel Barracao -Caucao -              11                -              11                

-              109              -              1.039           

Controladora Consolidado

31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21
Não Circulante
Área de 336,14 hectares 1.800                1.800                3.700                3.700                
Provisão para perdas (1.799)              (1.799)              (3.698)              (3.698)              

1                        1                        2                        2                        

Controladora Consolidado
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de recuperação judicial. Assim, a possibilidade de realização de tais ativos por eventual encontro de 

contas com os passivos devidos a esses credores passou a ser remota. 

 

INVESTIMENTOS 
 

 
O saldo de R$ 9.430 (R$ 8.031 em 2021) registrado na controladora na rubrica “Investimentos” se refere 

à participação de 100% no capital da controlada Pomifrai Fruticultura S.A. Em atendimento ao CPC 18 

(R2) – Investimento em coligada, em controlada e em empreendimento controlado em conjunto, a 

Companhia avalia este investimento pelo método de equivalência patrimonial. 

 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a Companhia reconheceu um resultado positivo de 

equivalência patrimonial no montante de R$ 1.399 (R$ 5.521 no exercício findo em 31 de dezembro de 

2021). 

 

IMOBILIZADO 
 

  CONTROLADORA 

 

 
31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Equivalencia Patrimonial 9.430                8.031                -                    -                    

9.430                8.031                -                    -                    

Controladora Consolidado

Taxa anual de Líquido
depreciação Depreciação

Descrição  em % Custo acumulada 31/dez/22 31/dez/21

Im obi l i zado Própri o em Operaçã o -
Benfeitorias 2% a 10% 1.058            (1.031)           27                 101               
Máquinas e Equipamentos 0,32% a 25% 3.819            (3.399)           420               518               
Veículos e Tratores 0,48% 573               (567)              6                   7                   
Móveis e Utensílios 0,85% a 20% 519               (513)              6                   9                   
Benf ei toria s  em  Im óveis  de Tercei ros -
Vestiário/Banheiros Vacaria 1,48% 38                 (15)                23                 24                 
Reava l ia ções -
Terrenos - 3.189            -                3.189            48                 
Culturas Permanentes 5 a 8% 4                   (3)                  1                   1                   

9.200            (5.528)           3.672            708               
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CONSOLIDADO 

 

31/dez/21

Inicial Adições Baixas Final
Cus tos
Im obi l i za do Própri o em  Operaçã o
Benfeitorias 1.248           -           (190)         1.058           
Máquinas e Equipamentos 3.826           -           (7)             3.819           
Veículos e Tratores 573              -           -           573              
Móveis e Utensílios 519              -           -           519              
Benfei toria s  em  Im óvei s  de Tercei ros
Vestiário/Banheiros Vacaria 38                -           -           38                
Rea va l ia ções
Terrenos 48                3.141        -           3.189           
Culturas Permanentes 4                  -           -           4                  

6.256           3.141        (197)         9.200           
Depreci açã o acum ula da
Im obi l i za do Própri o em  Operaçã o
Benfeitorias (1.147)          (40)           156           (1.031)          
Máquinas e Equipamentos (3.308)          (99)           8               (3.399)          
Veículos e Tratores (566)             (1)             -           (567)             
Móveis e Utensílios (510)             (3)             -           (513)             
Benfei toria s  em  Im óvei s  de Tercei ros
Vestiário/Banheiros Vacaria (14)               (1)             -           (15)               
Rea va l ia ções
Terrenos -               -           -           -               
Culturas Permanentes (3)                 -           -           (3)                 

(5.548)          (144)         164           (5.528)          

708              2.997        (33)           3.672           

Mapa de movimentação do imobilizado
31/dez/22

 Taxa anual de Líquido
depreciação Depreciação

Descrição  em % Custo acumulada 31/dez/22 31/dez/21

Im obi l i z ado Próprio em  Operaçã o
Terrenos - 64                 -                64                 64                 
Edificações 1% a 6% 15.505          (9.291)           6.214            6.288            
Benfeitorias 1% a 10% 1.843            (1.492)           351               438               
Culturas Permanentes 5% a 8% 3.379            (2.860)           519               526               
Maquinas e Equipamentos 1% a 20% 16.465          (13.482)         2.983            3.137            
Veículos e Tratores 3% a 8% 887               (843)              44                 46                 
Móveis e Utensílios 1% a 10% 887               (846)              41                 44                 
Benf ei torias  em  Im óveis  de Tercei ros
Vestiário/Banheiros Vacaria 1,48% 38                 (15)                23                 24                 
Reava l iações
Terrenos - 4.310            -                4.310            1.169            
Edificações e Benfeitorias 1% a 3% 4.750            (3.440)           1.310            1.328            
Culturas Permanentes 5 a 8% 4                   (3)                  1                   1                   
A jus te Patrim onia l
Terrenos - 262               (815)              (553)              (553)              
Edificações 2% a 8% 628               (368)              260               263               
Benfeitorias 1% a 5% 1                   (1)                  -                -                
Maquinas e Equipamentos 1% a 9% 9.146            (6.599)           2.547            2.584            
Câmaras Frigoríficas 3% 17.111          (7.955)           9.156            9.289            
Veículos e Tratores 4 a 7% 136               (108)              28                 29                 
Móveis e Utensílios 4% a 8% 64                 (56)                8                   8                   

75.480          (48.174)         27.306          24.685          
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O imobilizado está demonstrado ao custo histórico de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 

acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. Os custos 

subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 

conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados 

ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou peças 

 
31/dez/21

Inicial Adições Baixas Final
Cus tos
Im obi l i zado Própri o em  Operaçã o
Terrenos 64                -           -           64                
Edificações 15.505         -           -           15.505         
Benfeitorias 2.033           -           (190)         1.843           
Culturas Permanentes 3.379           -           -           3.379           
Maquinas e Equipamentos 16.605         -           (140)         16.465         
Veículos e Tratores 887              -           -           887              
Móveis e Utensílios 887              -           -           887              
Benf ei tori as  em  Im óveis  de Tercei ros
Vestiário/Banheiros Vacaria 38                -           -           38                
Rea val i ações
Terrenos 1.169           3.141        -           4.310           
Edificações e Benfeitorias 4.750           -           -           4.750           
Culturas Permanentes 4                  -           -           4                  
A jus te Patrim onia l
Terrenos 262              -           -           262              
Edificações 628              -           -           628              
Benfeitorias 1                  -           -           1                  
Maquinas e Equipamentos 9.227           -           (81)           9.146           
Câmaras Frigoríficas 17.111         -           -           17.111         
Veículos e Tratores 136              -           -           136              
Móveis e Utensílios 64                -           -           64                

72.750         3.141        (411)         75.480         
Depreci a ção a cum ul ada
Im obi l i zado Própri o em  Operaçã o
Edificações (9.217)          (74)           -           (9.291)          
Benfeitorias (1.595)          (52)           155           (1.492)          
Culturas Permanentes (2.853)          (7)             -           (2.860)          
Maquinas e Equipamentos (13.468)        (150)         136           (13.482)        
Veículos e Tratores (841)             (2)             -           (843)             
Móveis e Utensílios (843)             (3)             -           (846)             
Benf ei tori as  em  Im óveis  de Tercei ros
Vestiário/Banheiros Vacaria (14)               (1)             -           (15)               
Rea val i ações
Edificações e Benfeitorias (3.422)          (18)           -           (3.440)          
Culturas Permanentes (3)                 -           -           (3)                 
A jus te Patrim onia l
Terrenos (815)             -           -           (815)             
Edificações (365)             (3)             -           (368)             
Benfeitorias (1)                 -           -           (1)                 
Maquinas e Equipamentos (6.643)          (33)           77             (6.599)          
Câmaras Frigoríficas (7.822)          (133)         -           (7.955)          
Veículos e Tratores (107)             (1)             -           (108)             
Móveis e Utensílios (56)               -           -           (56)               

(48.065)        (477)         368           (48.174)        

24.685         2.664        (43)           27.306         

Mapa de movimentação do imobilizado
31/dez/22
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substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao 

resultado do exercício, quando incorridos. 

 

A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a expectativa de vida útil econômica dos 

bens. Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao final de 

cada exercício. Os ganhos e as perdas de alienação são determinados pela comparação dos resultados 

com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras (despesas) e receitas operacionais, líquidas”. 

 

A Rubrica terrenos registrada na controladora, refere-se a terreno em litígio conforme processo cível nº 

03012626420188240024. 

 

A totalidade do ativo Packing House constituído por Edificações e Câmaras Frigoríficas estão alienadas 

para o BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. 

 

PARTES RELACIONADAS 
 

 

 
 

 

Os principais saldos de ativos e passivos em 31 de dezembro 2022, bem como as transações que 

influenciaram o resultado do exercício relativo às operações com Partes Relacionadas decorrem, 

substancialmente, de transações entre a Companhia e sua Controlada, as quais foram realizadas em 

condições usuais de mercado para os respectivos tipos de operações e condições especificas, 

considerando os volumes das operações e prazos de pagamentos. 

 

(a) Pomifrai Fruticultura S.A. 

 

A Companhia realiza operações com a Controlada Pomifrai Fruticultura S.A. com a finalidade de viabilizar 

suas operações. Nessas operações, não há cobrança de encargos financeiros sobre o saldo, bem como, 

não foi firmado prazo para liquidação dessas obrigações. Referidas movimentações são eliminadas para 

fins de consolidação. 

 

 
31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Circulante
   Pomifrai Fruticultura S.A. (a) 51.444             45.600             -                    -                    
   Débitos com acionistas 337                   301                   3.030                896                   

51.781             45.901             3.030                896                   

Circulante - RJ
   Partes Relacionadas RJ (b) 2.979                2.979                3.045                3.045                

2.979                2.979                3.045                3.045                

Controladora Consolidado
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(b) Débitos com acionistas e Partes relacionadas – R.J  

 

Ao longo dos exercícios de 2016 e 2017, foram celebrados contratos de mútuo com o acionista 

controlador. Em agosto de 2022 foi celebrado um contrato de mútuo com investidor devidamente 

aprovado pelo administrador judicial, para manutenção do custeio da próxima safra. Os referidos débitos 

são atualizados com juros equivalente a 100% (cem por cento) do CDI (Certificado de Deposito 

Interbancário). 

 

Remuneração dos administradores 

 

De acordo com a lei das Sociedades por ações, contemplando as modificações nas práticas contábeis 

introduzidas pela lei nº11.638/07, e com o estatuto social da Companhia, é responsabilidade dos 

acionistas em Assembleia Geral fixar o montante global da remuneração anual dos administradores. 

 

A remuneração global dos Administradores (diretores e conselheiros) no exercício encerrado em 31 de 

dezembro de 2022 soma R$ 1.236.446, e está em conformidade com o limite anual aprovado no estatuto 

social da Companhia bem como na Assembleia Geral Ordinária realizada em 28 de abril de 2022. 

 

Programa de retenção de profissionais e executivos 

 

A companhia aprovou um Plano de Opção de Compra de Ações em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 11 de julho de 2019 que tem por objetivo assegurar a retenção de profissionais e executivos. 

 

O estatuto social da companhia prevê, em seu art. 5º, parágrafo 2º, item (ii) a possibilidade de outorga 

de opção de compra de ações, dentro do limite de capital autorizado, nos termos do referido Plano, e o 

os profissionais e executivos considerados no referido plano foram considerados elegíveis em deliberação 

tomada na Reunião do Conselho de Administração realizada em 19 de junho de 2019. 

 

O referido plano oferece a possibilidade de compra de até 200.000 ações ordinárias, escriturais e sem 

valor nominal, mediante a emissão de novas ações dentro do limite do capital social da companhia. 

 

O exercício da opção apresenta os seguintes prazos: 

 

Período de exercício Volume de aquisição 

1º período após o primeiro aniversário 50% 

2º período após o segundo aniversário 25% 

3º período após o terceiro aniversário 25% 

 

O preço de exercício da opção será o maior valor entre as seguintes opções: (i) o valor de  

R$ 5,10 por ação, corrigido pela taxa CDI a partir da data da aprovação do plano até a data da outorga da 
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opção; ou (ii) preço médio ponderado por volume, das ações da mesma espécie registrado nos 60 pregões 

anteriores à data de outorga da opção. 

 

O pagamento do preço de exercício será pago à Companhia, em parcela única, com recursos próprios do 

beneficiário, no prazo de 5 dias úteis após o registro das respectivas ações em nome do beneficiário. 

 

Foi aprovado na AGOE do dia 29/04/2021 a alteração a cláusula 3.1, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

O preço de exercício da Opção será calculado com base no menor valor entre as seguintes opções: (i) R$ 

5,10 (cinco reais e dez centavos) por Ação, corrigido pela taxa CDI a partir da data da aprovação do Plano 

até a data da outorga desta Opção; ou (ii) preço médio, ponderado por volume, das ações da mesma 

espécie registrado nos 60 (sessenta) pregões anteriores à data de outorga da Opção (“Preço de 

Exercício”). 

 

Em 06 de julho de 2021, foi exercido o direito a compra de 52.500 ações, no valor de R$ 5,42, que foi 

depositado em conta corrente da companhia, conforme clausula 3.1 que foi alterada na AGOE de 

29/04/2021. Do programa originalmente aprovado, no total de 200.000 ações, somente 52.500 ações 

foram exercidas, restando em aberto 50.000 ações com vencimento em agosto de 2022. 

 

O programa acima foi encerrado, sendo que foram exercidas o total de 52.500 ações. 

 

PROVISÕES PARA CONTINGÊNCIAS 
 

 
A Companhia é parte em processos judiciais e administrativos oriundos do curso normal das operações, 

os quais envolvem questões trabalhistas, cíveis e tributárias. 

 

22.1. Contingências tributárias  

 

 

 31/dez/22 31/dez/21 31/dez/22 31/dez/21

Cíveis 226                   227                   226                   227                   
Trabalhistas 1                        6                        1                        6                        

227                   233                   227                   233                   

 Contingências Tributárias Controladora Consolidado

Saldo em 31/12/21 -                    -                    
Constituição -                    -                    
Reversões -                    -                    

Saldo em 31/12/22 -                    -                    
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As provisões para contingências tributárias foram constituídas referente autuação da CVM e demais ações 

judiciais desta natureza que foram reclassificadas para Outras Obrigações, conforme nota explicativa nº 

21. 

 

22.2. Contingências cíveis  

 
As reversões foram contabilizadas conforme a mudança da possibilidade de êxito, segundo avaliação dos 

assessores jurídicos. 

 

22.3. Contingências trabalhistas  

 

As provisões para contingências foram constituídas para registro de perdas consideradas como prováveis 

em processos administrativos e judiciais, por valor julgado suficiente pela administração, segundo a 

avaliação dos assessores jurídicos. A seguir, demonstramos a abertura dos saldos: 

 

 
Em 31 de dezembro de 2022 a abertura das contingências por natureza e probabilidade de perda, estavam 

assim apresentadas: 

 
Os processos cíveis classificados como perda possível referem-se em sua maioria a ações de cobrança e 

de execução de títulos extrajudiciais. 

 
2.2 – Comentários adicionais dos Diretores: 

 

a) Resultados das operações do emissor, em especial:  

 

i. descrição de quaisquer componentes importantes da receita 

 Contingências Cíveis Controladora Consolidado

Saldo em 31/12/21 227                   227                   
Constituição -                    -                    
Reversões (1)                      (1)                      

Saldo em 31/12/22 226                   226                   

 Contingências Trabalhistas Controladora Consolidado

Saldo em 31/12/21 6                        6                        
Constituição -                    -                    
Reversões (5)                      (5)                      

Saldo em 31/12/22 1                        1                        

 
Provável Possível Remoto Provável Possível Remoto

Tributárias                   -                2.635                 -                    -             2.635                   -   
Cíveis 226              441               11.197      226            447             11.199        
Trabalhistas 1                   57                  -             1                 57               -               

227              3.133            11.197      227            3.139         11.199        

Controladora Consolidado
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Conforme fato relevante publicado em 25/01/2022, a tempestade de granizo causou graves danos nos 
pomares da Companhia, provocando forte redução em sua colheita, da ordem de 45%, tanto na qualidade 
quanto em quantidade. 
 
A comercialização da safra se encerrou em meados de maio de 2022. 
 
Em decorrência da piora de qualidade e redução da quantidade de frutas, provocado pela tempestade de 
granizo, aliado ao reconhecimento parcial de honorários advocatícios relativo ao processo de recuperação 
judicial, o prejuízo acumulado auferido no 4 trimestre de 2022 foi de R$/Mil 5.200. 
 
Apresentamos a evolução da Recuperação Judicial da Companhia na nota explicativa de número 1. A seguir 
reproduzimos a última decisão judicial relativa ao Plano de Recuperação Judicial: 
 
“A Segunda Câmara de Direito Comercial do TJSC decidiu, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
para, reformando a decisão agravada, revogar a falência decretada e autorizar a apresentação de novo 
plano de recuperação judicial pelas empresas, no prazo de 30 dias, o qual deverá ser debatido e deliberado 
em assembleia geral de credores. Sendo assim, as Recuperandas apresentarão em 13 de novembro de 2020 
novo plano de recuperação para posteriores deliberações do juízo de 1ª Instância bem como a designação 
de data para a realização da Assembleia de Credores.” 
 
A Companhia, em cumprimento à sentença acima, proferida pelo Tribunal apresentou o novo plano de 
recuperação em 13 de novembro de 2020, e aguarda o curso processual para designação de nova data 
para realização da assembleia geral de credores 

 

 

 

ii. fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

  

Embora o resultado da controladora tenha apresentado um prejuízo bruto acumulado de 

R$ 654 (seiscentos e cinquenta e quatro mil reais), no trimestre findo em 31 de dezembro de 2022, houve 

lucro bruto no consolidado, da ordem de R$ 384 (trezentos e oitenta e quatro mil reais), no mesmo 

período, embora inferior a 88,27% ao mesmo exercício do ano anterior, justificado pela perda importante 

de produção decorrente da tempestade de granizo ocorrida em janeiro de 2022, conforme fato relevante 

divulgado ao mercado, o que ocasionou a forte queda da receita de vendas. 

O nível do volume de operações está em linha com o do plano de reestruturação da Companhia, que visa 

adequar suas operações à sua real situação econômico/financeira, bem como repactuar obrigações com 

seus credores, por meio do pedido de recuperação judicial. 

 

b) Variações relevantes das receitas atribuíveis a introdução de novos produtos e serviços, alterações 
de volumes e modificações de preços, taxas de câmbio e inflação 

 

Conforme fato relevante publicado em 25/01/2022, a tempestade de granizo causou graves danos nos 
pomares da Companhia, provocando forte redução em sua colheita, da ordem de 45%, tanto na qualidade 
quanto em quantidade. 
 
A comercialização da safra se encerrou em meados de maio de 2022. 
 



 

 28 

Em decorrência da piora de qualidade e redução da quantidade de frutas, provocado pela tempestade de 
granizo, aliado ao reconhecimento parcial de honorários advocatícios relativo ao processo de recuperação 
judicial, o prejuízo acumulado auferido no 4 trimestre de 2022 foi de R$/Mil 5.200. 
 
 

c) Impactos relevantes da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio 
e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor 

 

Conforme mencionado anteriormente, sem acréscimos. 

 

Inflação  

  

O desempenho financeiro da Companhia pode ser afetado pela inflação, uma vez que possui uma 
expressiva parcela dos custos (insumos) e despesas operacionais denominadas em reais e que são 
reajustados pela inflação. Junto à oscilação do preço de seu principal produto – a maçã – o resultado 
financeiro da Companhia pode ser afetado, tendo em vista reajustes de custos e despesas em reais em 
relação ao preço médio da maçã na qual a Companhia consegue executar suas vendas e exportações.  
  

Taxa de Juros  

  

O resultado das nossas operações também está exposto às variações das taxas de juros. Contratamos 
empréstimos e financiamentos incorridos em reais, os quais são em sua maioria reajustados com base na 
TJLP, IGPM e CDI. Além disso, as taxas de juros praticadas em operações de crédito ao consumidor no 
mercado financeiro brasileiro nos afetam indiretamente, na medida em que reduções podem levar ao 
aumento do consumo privado e ao aumento do consumo de nossos produtos. Por outro lado, aumentos 
nas taxas de juros podem levar à redução da atividade de consumo, afetando também indiretamente a 
venda de nossos produtos.  
  
Taxa de Câmbio  

  

Não há fatores de exposição significativa à taxa cambial.   
 
2.3 – Comentários adicionais dos Diretores:   
 

a. mudanças nas práticas contábeis que tenham resultado em efeitos significativos sobre as 
informações previstas nos campos 2.1 e 2.2 

 

Pronunciamentos novos ou revisados aplicadas pela primeira vez em 2017 

 

A Companhia entende que as alterações e revisões de normas emitidas pelo IASB e CPC, com efeito, a 

partir de 1º. de janeiro de 2017 não produziram impactos significativos em suas demonstrações 

financeiras. 

Normas emitidas, mas ainda não vigentes em 31 de dezembro de 2017 

As normas e interpretações emitidas, mas ainda não adotadas até a data de emissão das demonstrações 

financeiras da Companhia, estão abaixo representadas. A Companhia pretende adotar essas normas, se 

aplicável quando entrarem em vigência 
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 Alterações à IFRS 2 Classificação e mensuração de transações com pagamentos baseados 

em ações (Vigência a partir de 01/01/2018) 

O IASB emitiu alterações à IFRS 2 Pagamentos baseados em ações. As alterações estão em vigor para 

períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2018, sendo permitida a adoção antecipada. A Companhia 

entende que as alterações não produzirão impactos significativos em suas demonstrações financeiras. 

 IFRS 9 / CPC 48 Instrumentos Financeiros (Vigência a partir de 01/01/2018) 

Em julho de 2014, o IASB emitiu a versão final da IFRS 9 Instrumentos Financeiros (CPC 48 – Instrumentos 

Financeiros), que substitui a IAS 39 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e todas 

as versões anteriores da IFRS 9. A IFRS 9 reúne os três aspectos do projeto de contabilização de 

instrumentos financeiros: classificação e mensuração, redução ao valor recuperável do ativo e 

contabilização de hedge. A IFRS 9 está em vigor para períodos anuais com início a partir de 1º de janeiro 

de 2018, sendo permitida sua aplicação antecipada. Em geral, a Companhia não prevê nenhum impacto 

significativo na adoção desta norma. 

 IFRS 15 / CPC 47 Receitas de contratos com clientes (Vigência a partir de 01/01/2018) 

A IFRS 15 (CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente) foi emitida em maio de 2014, alterada em abril de 

2016 e estabelece um modelo de cinco etapas para contabilização das receitas decorrentes de contratos 

com clientes. De acordo com a IFRS 15, a receita é reconhecida por um valor que reflete a contrapartida 

a que uma entidade espera ter direito em troca de transferência de bens ou serviços para um cliente. A 

Companhia atua no cultivo e comercialização de maçãs, cujos produtos agrícolas são vendidos a terceiros, 

configurando-se como uma única obrigação de desempenho. A Companhia entende que a adoção da IFRS 

15 não deverá ter impacto em sua receita e resultado, uma vez que espera que o reconhecimento de 

receita ocorra no momento em que o controle do bem é transferido para o cliente, geralmente por 

ocasião da entrega dos bens. 

 IFRS 16 / CPC 06 (R2) Operações de arrendamento mercantil (Vigência a partir de 

01/01/2019) 

A IFRS 16 (CPC - 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil), emitida em janeiro de 2016 estabelece 

os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e evidenciação de arrendamentos e 

exige que os arrendatários contabilizem todos os arrendamentos sob um único modelo no balanço 

patrimonial, semelhante à contabilização de arrendamentos financeiros segundo a IAS 17. 

 

A IFRS 16 entra em vigor para períodos anuais iniciados em 1º de janeiro de 2019. O arrendatário pode 

optar pela adoção da norma utilizando a retrospectiva completa ou uma abordagem modificada da 

retrospectiva. As provisões transitórias da norma permitem determinadas isenções. 

 

A Companhia avaliou de forma preliminar e entende que a norma pode gerar impactos em suas 

demonstrações financeiras. A avaliação quantitativa do efeito potencial da IFRS 16 nas suas 

demonstrações financeiras será realizada durante o ano de 2018. 

Não existem outras normas e interpretações emitidas e ainda não adotadas que possam, na opinião da 

Administração, ter impacto significativo no resultado ou no patrimônio líquido (passivo a descoberto) 

divulgado pela Companhia.  
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b. opiniões modificadas e ênfases presentes no relatório do auditor 

 

Nada a declarar. 

 

2.4 - Efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham causado ou se espera que venham a causar nas 
demonstrações financeiras do emissor e em seus resultados 

  

a) Introdução ou alienação de segmento operacional  

  

Não houve introdução ou alienação de segmento operacional  

  

b) Constituição, aquisição ou alienação de participação societária  

  

Não houve qualquer constituição, aquisição ou alienação de participação societária relevante  

  

c) Eventos ou operações não usuais  

  

 O acúmulo de obrigações pendentes, diante de uma expectativa de produção muito inferior, em vista da 

redução da área de pomares, levou à necessidade de recorrer à proteção da Lei com o objetivo de 

preservação da atividade e, no dia 25 de janeiro de 2018 a Companhia ingressou com Pedido de 

Recuperação Judicial, que teve seu deferimento na mesma data. 

 

2.5 - Caso a Companhia tenha divulgado, no decorrer do último exercício social, ou deseje divulgar neste 
formulário medições não contábeis, como Lajida (lucro antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização) ou Lajir (lucro antes de juros e imposto de renda): 

  

 

a. Informar o valor das medições não contábeis 

 

Não se aplica 

 

b. Fazer as conciliações entre os valores divulgados e os valores das demonstrações financeiras 
auditadas 

 

Não se aplica 

 

c. Explicar o motivo pelo qual entende que tal medição é mais apropriada para a correta compreensão 
da sua condição financeira e do resultado de suas operações 

 

Não se aplica. 
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2.6 - Comentários sobre qualquer evento subsequente às últimas demonstrações financeiras de 
encerramento de exercício social que as altere substancialmente 

  

Nada a declarar. 
  

2.7 - Destinação dos resultados sociais: 

  

a) Regras sobre retenção de lucros  

 

Não há 

 

b) Regras sobre distribuição de dividendos   

  

Não há. 

  

c) Periodicidade das distribuições de dividendos  

  

Não há. 

 

d) Eventuais restrições à distribuição de dividendos impostas por legislação ou regulamentação 
especial aplicável à Companhia, assim como contratos, decisões judiciais, administrativas ou 
arbitrais  

  

Não há. 

   

e) Se a Companhia possui uma política de destinação de resultados formalmente aprovada, informar 
órgão responsável pela aprovação, data da aprovação e, caso a Companhia divulgue a política, locais 
na rede mundial de computadores onde o documento pode ser consultado  

 
Não há. 

  
2.8 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras  

  

a) Os ativos e passivos detidos pelo emissor, direta ou indiretamente, que não aparecem no seu balanço 
patrimonial (off-balance sheet items), tais como:  

   

i. Carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade não tenha retido nem transferido 
substancialmente os riscos e benefícios da propriedade do ativo transferido, indicando respectivos 
passivos  

  

Não há.  

  

ii. Contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços  
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Não há.  

  

iii. Contratos de construção não terminada  

  

Não há.  

  

iv. Contratos de recebimentos futuros de financiamentos  

  

Não há.  

  

b). Outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras  

  

Não há.  
    
2.9 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras  

  

Não há itens não evidenciados nas demonstrações financeiras.  

  

a) Como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado operacional, 
as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do emissor  

  

Não há.  

  

b) Natureza e o propósito da operação  

  

Não há.  

  

c) Natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do emissor em 
decorrência da operação  

  

Não há.  
 

2.10 - Plano de negócios  

  

a) investimentos, incluindo:  

  

i. Descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos investimentos previstos  

  

Não há.  

  

ii. Fontes de financiamento dos investimentos  

  

Não há.  
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iii. Desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos  

 

 Em outras reuniões do Conselho de Administração, foi aprovada a alienação pontual de outros ativos 

imobiliários da Companhia. A alienação de tais bens teve por finalidade a redução do passivo da 

companhia e foi refletida nas demonstrações financeiras que se seguiram à aprovação dos planos de 

desmobilização e alienação de ativos. 

 

b) Desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que 
devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do emissor  

  

Não aplicável.  

  

c) Novos produtos e serviços, indicando:  

  

i. Descrição das pesquisas em andamento já divulgadas   

  

Não aplicável.  

  
ii. Montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de novos produtos ou 

serviços  

  

Não aplicável.  

  

iii. Projetos em desenvolvimento já divulgados  

  

Não aplicável.  

  

iv. Montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou serviços  

  

Não aplicável.  
 

d) Oportunidades inseridas no plano de negócios da Companhia relacionadas a questões ASG 

 

Não há 

 
2.11 - Outros fatores com influência relevante sobre o desempenho operacional e que não tenham sido 
identificados ou comentados nos demais itens desta seção 

  

Além do quanto incluído nos demais itens desta Seção 2, não há outros fatores relevantes que 

influenciaram o desempenho operacional da Companhia.  
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ANEXO III 

 

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO COMITÊ DE AUDITORIA 

 (cf. Itens 7.3 a 7.6 do Anexo C da RCVM 80 – Formulário de Referência) 

  
7.3. Em relação a cada um dos administradores e membros do conselho fiscal do emissor, indicar, em forma de 
tabela: 
 

 
 
Edgar Rafael Safdie, Durante 30 anos de sua extensa carreira profissional atuou nas áreas administrativas 
/ compliance, gestão de recursos no Banco Cidade durante 10 anos, respondendo pelas Diretorias dessas 
áreas. Também liderou vários projetos de investimentos do Banco em áreas de tecnologia não só 
relacionados às atividades do banco como também em outros setores de atividade originou e gerenciou 
o investimento na Net Trade SA, um provedor de serviços de corretagem on-line. Atuou durante 4 anos 
como Vice Presidente do Conselho de Administração do Banque Safdie – Suiça onde acumulou sólidos 
conhecimentos das boas práticas de gestão em entidades do sistema financeiro fortemente regulado. 

 

Rogério Pereira de Oliveira: atuou como consultor financeiro e investidor por mais de 10 (dez) anos em 
project finance na SMBC - Sumitomo Banking Corporation, corporate finance na KPMG Corporate Finance, 
e administração de recursos com foco em distressed assets, particularmente no setor agrícola. 
Atualmente, como consultor financeiro, participa de comitês de investimentos ligados a Family Offices e 
Trusts na América Latina, além de administrar um veículo de investimentos com ênfase em small caps, 
com foco particular no agribusiness, e presta consultoria em fusões & aquisições e reestruturação 
financeira para pequenos e médios negócios. 

 

Jose Eduardo Nasser: Mestre em Ciências e Tecnologia da Informação Universidade do Estado de São 

Paulo, MBA em Gestão de Negócios pelo PDG/SDE Especialista em Marketing pela ESPM Bacharel em 

Economia pela FAAP Management Service Disney Institute Orlando/USA Conselheiro certificado em 

Governança na nova economia Sua experiência profissional inclui funções como diretor executivo e geral 

Bunge Tintas Coral Deloitte e ASK nas área de Tecnologia, Marketing Varejo CSO Chief strategy Officer 

Atualmente é Sócio Diretor da Ecorporativa Consultoria especializada em Governança Corporativa e 

Estratégica, Educação Corporativa Conselheiro de empresas, é professor da Fundação Getúlio Vargas há 

20 anos dos MBAs Executivos, Projetos Empresarial e de Pessoas da área de Estratégia Empresarial, 

Gestão Estratégica, Gestão estratégica de pessoas e Gestão de Produtos e Marcas Coordenador e 

professor dos programas de alta gestão C level e do programa de Formação de Conselheiros de 

Nome Edgar Rafael Safdie Rogerio Pereira de Oliveira Jose Eduardo Nasser
Data de Nascimento 21/12/1967 10/02/1977 09/03/1962
Profissao Administrador de Empresas Economista Consultor de Empresas
CPF 030.091.748-10 075.258.537-11 047.252.418-65
Cargo eletivo ocupado Conselheiro Presidente Conselheiro de Administração Conselheiro de Administração 
Data eleicao 27/04/2023 27/04/2023 27/04/2023
Data da posse 27/04/2023 27/04/2023 27/04/2023
Prazo de mandato 02 anos 02 anos 02 anos
Outros cargos exercidos Diretor Não se aplica Não se aplica
Eleito pelo Controlador Sim Sim Sim
Membro independente Não Sim Sim
Criterio de independencia Não se aplica Não se aplica Não se aplica
Mandatos consecutivos 4 6 0
Condenacao criminal(5 anos) Não Não Não
Condenacao CVM(5 anos) Não Não Não
Suspensao ou Inabilitação (5 anos) Não Não Não
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Administração da PUCPR e Católica SC Foi diretor de Universidade e atualmente atua como conselheiro 

de empresas privadas É autor de livros e artigos científicos, palestrante em várias Instituições no País. 

 

Manifestação da Conselho de Administração quanto à caracterização de candidatos a membros do 

Conselho de Administração como conselheiros independentes 

Nos termos do Art. 7º, do Anexo K, da RCVM 80, bem como do Art. 17 do Regulamento, a administração 

da Companhia manifesta, neste ato, seu entendimento favorável quanto ao enquadramento dos 

candidatos Rogério Pereira de Oliveira e José Eduardo Nasser nos critérios de independência previstos no 

Art. 6º, do Anexo K, da RCVM 80 e no Art. 16 do Regulamento. 

 

7.4. Fornecer as informações mencionadas no item 7.3 acima em relação aos candidatos a membros do 

Comitê de Auditoria 

 

 
 

7.5 Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a: (a) 

administradores do emissor; (b) (b.i) administradores do emissor e (b.ii) administradores de 

controladas, diretas ou indiretas, do emissor; (c) (c.i) administradores do emissor ou de suas 

controladas, diretas ou indiretas e (c.ii) controladores diretos ou indiretos do emissor; e (d) (d.i) 

administradores do emissor e (d.ii) administradores das sociedades controladoras diretas e indiretas 

do emissor  

  

Não há.  
  
7.6. Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios 
sociais, entre administradores do emissor e: (a) sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo 
emissor, com exceção daquelas em que o emissor detenha, direta ou indiretamente, participação igual 
ou superior a 99% (noventa e nove por cento) do capital social; (b) controlador direto ou indireto do 
emissor; e (c) caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada 
ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas  

 

 Não há.  

 

Nome Thiago Henrique Alves Fernanda de Matos Jose Eduardo Nasser
Data de Nascimento 11/05/1981 20/06/1987 09/03/1962
Profissao Administrador Contadora Consultor de Empresas
CPF 219.893.138-92 056.566.759-98 047.252.418-65
Cargo eletivo ocupado Membro do Comite Efetivo Membro do Comite Efetivo Presidente 
Data eleicao 27/04/2023 27/04/2023 27/04/2023
Data da posse 27/04/2023 27/04/2023 27/04/2023
Prazo de mandato 02 anos 02 anos 02 anos
Outros cargos exercidos Diretor Não se aplica Conselheiro de Administração
Eleito pelo Controlador Sim Sim Sim
Membro independente Não Sim Sim
Criterio de independencia Não se aplica Não se aplica Não se aplica
Mandatos consecutivos 4 6 0
Condenacao criminal(5 anos) Não Não Não
Condenacao CVM(5 anos) Não Não Não
Suspensao ou Inabilitação (5 anos) Não Não Não
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ANEXO IV  

 

REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES  

(cf. Item 8 do Anexo C da RCVM 80 – Formulário de Referência)  

  

Assumindo a aprovação das Propostas da Administração acima, as informações indicadas no item 8 do 

Formulário de Referência da Companhia para o ano corrente (2023) terão como base as seguintes:  

  

8. REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES  

 

8.1. Descrição da política ou prática de remuneração do Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Comitê de Auditoria 

  

a) Objetivos da política ou prática de remuneração  

  

O estatuto social estabelece que do resultado verificado no exercício social encerrado, após as deduções 

previstas em lei e após a dedução, observadas as restrições legais, será destinado até 10% (dez por cento) 

a título de participação dos administradores.   

  

Em assembleia geral ordinária, a ser realizada em 27 de abril de 2023, propõe-se sejam fixados os valores 

da (i) remuneração anual global dos membros da Diretoria no valor de até em R$ 1.454.545,45 (um 

milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e cinco 

centavos); (ii) remuneração anual global dos membros do Conselho de Administração da Companhia, em 

até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); e (iii) remuneração anual global dos membros do Comitê de 

Auditoria da Companhia, em até R$ 20.000,00( vinte mil reais). 

  

b) Práticas e procedimentos adotados pelo conselho de administração para definir a remuneração 
individual do conselho de administração e da diretoria, indicando: 

 

i. Os órgãos e comitês do emissor que participam do processo decisório, identificando de que 
forma participam 

 

Com o voto. 
 

ii. critérios e metodologia utilizada para a fixação da remuneração individual, indicando se há a 
utilização de estudos para a verificação das práticas de mercado, e, em caso positivo, os critérios 
de comparação e a abrangência desses estudos 

 

Sim, é baseado na política de remuneração  
 

iii. com que frequência e de que forma o conselho de administração avalia a adequação da política 
de remuneração do emissor 
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Em toda a Assembleia Ordenaria, que se realiza uma vez ao ano. 
 

c) Composição da remuneração, indicando:  

  

i. Descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles, incluindo, em relação a 
cada um deles: - seus objetivos e alinhamento aos interesses de curto, médio e longo prazo do emissor; 
- sua proporção na remuneração total nos 3 últimos exercícios sociais; - sua metodologia de cálculo e 
de reajuste; e - principais indicadores de desempenho nele levados em consideração, inclusive, se for o 
caso, indicadores ligados a questões ASG   

  

A remuneração dos membros do Conselho de Administração é composta por remuneração fixa mensal, 

com o objetivo de reter conselheiros com conhecimento do segmento e de negócios para enriquecer as 

discussões estratégicas da Companhia, acompanhar e monitorar resultados, aconselhar na condução dos 

negócios e contribuir com sugestões de melhores práticas de mercado  

  

A remuneração dos membros da Diretoria é composta apenas por um valor global anual fixado pela 

assembleia geral. 

 
A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria até R$ 20.000,00. 
 
ii. Qual a proporção de cada elemento na remuneração total  

  

A remuneração do Conselho de Administração é composta primordialmente por um valor fixo mensal  

  

iii. Metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração  

  

Não há metodologia de cálculo e de reajuste para o valor remunerado aos membros de cada órgão.  

  

iv. Razões que justificam a composição da remuneração  

 

A remuneração estabelecida visa adequar as condições de contratação às condições econômico 
financeiras atuais da Companhia. 

 

v. Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 
societário, tal como a alienação do controle societário do emissor 

 

Não há. 

 

c). Principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 
elemento da remuneração, inclusive, se for o caso, indicadores ligados a questões ASG  

  

Não há.  

 

d) Como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho  
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Dentro da remuneração global anual aprovada, haverá espaço para bonificações de acordo com o 
desempenho operacional e financeiro da Companhia.  

 

e) Como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio e 
longo prazo   

 

A remuneração visa seguir os parâmetros de mercado para que permitam à empresa a contratação de 
profissionais adequados as suas necessidades.  Eventuais remunerações variáveis somente serão 
praticadas quando houver resultado mensurável que agregue valor para a empresa e após aprovação do 
Conselho de Administração. 

 

f) Existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 
indiretos  

  

Não há.  

  

g) Existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 
societário, tal como a alienação do controle societário do emissor  

  

Não há.  
 

8.2. Remuneração Total do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária reconhecida no 
resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente 

 

(ano corrente – 2023)  

Conselho de Administração  
Número total de Membros   

Número de membros remunerados        
   

Remuneração Fixa Anual (total)  

3 
3 

  Salário ou Pro Labore           R$ 74.765  

  Benefícios Diretos ou Indiretos        0  

                    Remuneração por Participação em Comitês    0  

  Outros               

Remuneração Variável (total)  

0  

  Bônus               0  

                Participação nos resultados         0  

                Remuneração por Participação em Reuniões    0  

                Comissões              0  

  Outros               0  

Benefícios Pós Emprego            não há  

Benefícios Motivados pela Cessação do exercício do cargo  não há  
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Remuneração baseada em Ações   

  Valor               0  

  Total              

  

  

(ano corrente – 2023)  

Diretoria  

  0  

Número de Membros           

Remuneração Fixa Anual (total)  

  2 

  Salário ou Pro Labore           R$ 1.174.651 
  Benefícios Diretos ou Indiretos        0  

  Remuneração por Participação em Comitês    0  

  Outros             

Remuneração Variável (total)  

  0  

  Bônus               0  

  Participação nos resultados         0  

  Remuneração por Participação em Reuniões    0  

  Comissões              0  

  Outros               0  

Benefícios Pós Emprego            não há  
 
 
 

Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo  não há  
 
 
 
Remuneração baseada em Ações  
  Valor              Não ha 

  Total                                     Não ha  

 

 

 

A remuneração proposta para o exercício de 2023 mantém os limites máximos já aprovados 
anteriormente, sem qualquer atualização, tanto para o Conselho de Administração quanto para a 
Diretoria da Companhia. 

 

8.3. Remuneração variável do Conselho de Administração e da Diretoria Estatutária dos 3 últimos 
exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente 

  

Não há. 

     
8.4 - Plano de remuneração baseado em ações do Conselho de Administração e Diretoria Estatutária  
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 Não há. 

 

8.5 - Remuneração baseada em ações sob a forma de opções de compra de ações reconhecida no 
resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente, do conselho de 
administração e da diretoria estatutária   
 
 

 

 

 (1) Data base: 31/12/2022      

  

8.6. - Outorga de opções de compra de ações realizada nos 3 últimos exercícios sociais e previstas para 
o exercício social corrente, do conselho de administração e da diretoria estatutária    

 

Não há   

 

8.7 - Opções em aberto do conselho de administração e da diretoria estatutária ao final do último 

exercício social 

 

Não há. 

 

8.8. Opções exercidas relativas à remuneração baseada em ações do conselho de administração e da 

diretoria estatutária 

 

Não há. 

 

8.9. Remuneração baseada em ações, sob a forma de ações a serem entregues diretamente aos 

beneficiários, reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício 

social corrente 

 

Não há. 

 

8.10. Outorga de ações realizada nos 3 últimos exercícios sociais e previstas para o exercício social 

corrente, do conselho de administração e da diretoria estatutária 

 

Não há. 

ÓRGÃO  
  

  

Ações1  

Ações  

Ordinárias  

Capital Total  

(%)  

Diretoria  760.000                     37,00
Conselho de Administração   

Conselho Fiscal   

TOTAL   
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8.11. Ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do conselho de administração e da 

diretoria estatutária, nos 3 últimos exercícios sociais 

 

Não há. 

 

8.12 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 8.5 a 8.11 - método 
de precificação do valor das ações e das opções  

  

Não há outras informações relevantes para a compreensão dos dados divulgados nos itens 8.5 a 8.11.  

 

8.13 – Informar a quantidade de ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou 
cotas, emitidos, no Brasil ou no exterior, pelo emissor, seus controladores diretos ou indiretos, 
sociedades controladas ou sob controle comum, que sejam detidas por membros do conselho de 
administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão 

 

Não se aplica. 

 

8.14. Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do Conselho de Administração 
e aos Diretores Estatutários  

  

Nenhum plano de previdência é conferido aos Diretores ou membros do Conselho de Administração da 

Companhia.  

 

8.15. Remuneração individual máxima, mínima, média do Conselho de Administração, da Diretoria 
Estatutária e do Conselho Fiscal   

  

Relativamente à proposta da administração para o exercício social de 2023, o valor individual da 

remuneração dos Diretores será:  

 

Conselho de Administração  2023 (R$)  

Nº de membros  3 

Valor da maior remuneração (Reais)*  8.218,00 (ano)  

Valor da menor remuneração (Reais)*  5.333,00 (ano)  

Valor médio da remuneração (Reais)*  6.230,41 (ano)  

  

Diretoria  2023 (R$)  

Nº de membros  2  

Valor da maior remuneração (Reais)*  98.873,00 (ano) 
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Valor da menor remuneração (Reais)*  92.409,00 (ano) 

Valor médio da remuneração (Reais)*  97.887,58 (ano) 

  
   
8.16 - Arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que estruturem mecanismos de 
remuneração ou indenização para os administradores em caso de destituição do cargo ou de 
aposentadoria, indicando quais as consequências financeiras para o emissor   

  

Não há.  
    
8.17. - Em relação aos três últimos exercícios sociais e à previsão para o exercício social corrente, indicar 
o percentual da remuneração total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente a 
membros do conselho de administração e da diretoria estatutária que sejam partes relacionadas aos 
controladores, diretos ou indiretos, conforme definido pelas regras contábeis que tratam desse assunto  

Não há.  
 
 
8.18. - Em relação aos três últimos exercícios sociais e à previsão para o exercício social corrente, 
indicar os valores reconhecidos no resultado do emissor como remuneração de membros do conselho 
de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer 
razão que não a função que ocupam, como por exemplo, comissões e serviços de consultoria ou 
assessoria prestados  
 

8.19. - Em relação aos três últimos exercícios sociais e à previsão para o exercício social corrente, indicar 
os valores reconhecidos no resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle 
comum e de controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de administração, 
da diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados por órgão, especificando a que 
título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos  

  

Não há.  
   
8.20. - Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes  

 Não há outras informações julgadas relevantes.  
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ANEXO V  

 

COMITÊ DE AUDITORIA 

(cf. Art. 22 e 25 do Regulamento do Novo Mercado da B3)  

 
Introdução: 
 
O Comitê de Auditoria da Companhia deve: 
 
I - Ser órgão de assessoramento vinculado ao Conselho de Administração da Companhia, com autonomia 
operacional e orçamento próprio aprovado pelo Conselho de Administração, destinado a cobrir despesas 
com seu funcionamento;  
 
II- Possuir regimento interno próprio, aprovado pelo Conselho de Administração, que preveja 
detalhadamente suas funções, bem como seus procedimentos operacionais;  
 
III - Possuir coordenador, cujas atividades devem estar definidas no regimento interno;  
 
IV - Ser responsável por:  
 

a) opinar na contratação e destituição dos serviços de auditoria independente;  
 

b) avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 
financeiras; 

 
c) acompanhar as atividades da auditoria interna e da área de controles internos da Companhia;  

 
d) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia;  

 
e) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das políticas 
internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas; e  

 
f) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de 
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
confidencialidade da informação. 

 
V - Ser composto por, no mínimo, 3 (três) membros, sendo que:  
 

a) ao menos 1 (um) deles deve ser conselheiro independente da Companhia, conforme definição 
constante do Regulamento do Novo Mercado da B3;  
 
b) ao menos 1 (um) deles deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária, nos termos da regulamentação editada pela CVM que dispõe sobre o registro e o 
exercício da atividade de auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários 
e define os deveres e as responsabilidades dos administradores das entidades auditadas no 
relacionamento com os auditores independentes; e  
 
c) o mesmo membro do comitê de auditoria poderá acumular as duas características previstas 
nas alíneas a) e b) acima. 

 
A Companhia deverá divulgar, anualmente, relatório resumido do Comitê de Auditoria contemplando as 
reuniões realizadas e os principais assuntos discutidos, e destacando as recomendações feitas pelo comitê 
ao Conselho de Administração da Companhia. 
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O Comitê de Auditoria deve informar suas atividades trimestralmente ao Conselho de Administração da 
Companhia, sendo que a ata da reunião do Conselho de Administração deverá ser divulgada, indicando o 
mencionado reporte. 
 
É vedada a participação, como membros do Comitê de Auditoria da Companhia, estatutário ou não 
estatutário, de seus diretores, de diretores de suas controladas, de seu acionista controlador, de coligadas 
ou sociedades sob controle comum. 
 
Proposta de Regimento Interno do Comitê de Auditoria: 
 

1. OBJETIVOS 
 

Este Regimento Interno do Comitê de Auditoria Não Estatutário tem por objetivo disciplinar o 
funcionamento, estrutura e forma de atuação do Comitê de Auditoria da Pomi Frutas S.A., bem como 
permitir que os demais órgãos internos da Companhia, seus acionistas e demais interessados na 
Companhia acompanhem a atuação do Comitê de Auditoria, observadas as disposições do estatuto social 
da Companhia e da legislação aplicável, contribuindo assim para o fortalecimento de suas práticas de 
governança. 
 

1.1.1. Havendo conflito entre as disposições previstas neste Regimento e no Estatuto  Social 
da Companhia, prevalecerá o disposto no Estatuto Social. 

 
2. REFERÊNCIAS 

 
2.1. Este Regimento tem como referência:  
(i) As diretrizes de governança corporativa do Estatuto Social;  
(ii) Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada;  
(iii) Normas gerais emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários sobre o assunto;  
(iv) Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;  
(v) Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia;  
(vi) Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, dos demais comitês da Com 

panhia e da Diretoria Estatutária da Companhia;  
(vii) Política de Remuneração de Administradores da Companhia;  
(viii) Política de Transações entre Partes Relacionadas da Companhia. 

3. COMITÊ DE AUDITORIA 
 
3.1. O Comitê de Auditoria é um órgão de assessoramento, vinculado ao Conselho de Ad 
ministração da Companhia. 

 

3.2. O Comitê de Auditoria reportar-se-á ao Conselho de Administração, atuando com in 
dependência em relação à Diretoria da Companhia. 

 

3.3. As decisões tomadas pelo Comitê de Auditoria, bem como as políticas e medidas pro postas, 
consistem em recomendações a serem encaminhadas ao Conselho de Administração. 

 
3.4. O Comitê de Auditoria não constitui órgão deliberativo da Companhia e as recomendações por 
ele proferidas não vinculam o Conselho de Administração ou a Companhia. 
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3.5. O Comitê de Auditoria funcionará em caráter permanente. 

 

 

3.6. O Comitê de Auditoria terá orçamento próprio para cobrir despesas com seu funciona mento, 
o qual será definido e acompanhado pelo Conselho de Administração. 

 

 
3.7. O Comitê de Auditoria fará sua autoavaliação a cada 2 (dois) anos, dentro do período de seu 
mandato. 

 

 
 
4. COMPOSIÇÃO 

 
4.1. O Comitê de Auditoria será composto por 3 (três) membros, sendo um deles designado como 
coordenador, todos eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo que ao menos 1 (um) 
deles deve ser Conselheiro Independente, conforme                   definição constante do Regulamento do Novo 
Mercado. 

 
4.2. Dentre os membros do Comitê de Auditoria, ao menos 1 (um) deve ter reconhecida 
experiência em assuntos de contabilidade societária, nos termos da legislação e regulação aplicáveis, 
em especial as normas editadas pelas CVM que dispõem sobre o registro e o exercício                          da atividade de 
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários e define os deveres e as 
responsabilidades dos administradores das entidades auditadas no relacionamento com os auditores 
independentes. 

 
4.2.1. O mesmo membro do Comitê de Auditoria poderá acumular ambas as 

características exigidas nos itens 4.1 e 4.2 acima. 
 

4.2.2. O Coordenador não precisa ser necessariamente o membro com a característica do 
item 4.2 acima. 

 
4.3. Não poderão ser membros do Comitê de Auditoria, diretores da Companhia, diretores de 
controladas da Companhia, do acionista controlador da Companhia, de coligadas ou sociedades sob 
controle comum. 

 
4.4. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
reeleição e a rotatividade entre os membros. 

 
4.4.1. A eleição dos membros do Comitê de Auditoria será realizada pelo Conselho de                 

Administração e deverá observar a Política de Indicação. 
 

4.4.2. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria que sejam conselheiros deve ser 
coincidente com o mandato do Conselho de Administração. 
 

4.5. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Comitê de Auditoria, inclusive do coordenador 
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do Comitê, o Conselho de Administração indicará um membro substituto até, no máximo, a segunda 
reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a respectiva vacância. 

 
4.5.1. A função de membro do Comitê de Auditoria é indelegável. 

 
5. INVESTIDURA 

 
5.1. A posse dos membros do Comitê de Auditoria far-se-á pôr termo lavrado em livro próprio, 
assinado pelo membro a ser empossado, dispensada qualquer garantia de gestão, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 
5.2. Findo o mandato, os membros do Comitê de Auditoria permanecerão no exercício de seus 
cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pelo Conselho de                                              
Administração. 

 
6. REUNIÕES 

 
Calendário Anual 

 

6.1. O Comitê de Auditoria reunir-se-á (i) ao menos uma vez por trimestre, em caráter ordinário e 
(ii) em reuniões especiais, sempre que qualquer um dos membros julgar necessário em   alinhamento 
com o Coordenador do Comitê de Auditoria, ou quando requerido pelas circunstâncias. 

 
Local 

 

6.2. As reuniões serão, preferencialmente, realizadas na sede da Companhia ou, a critério                  do 
Coordenador do Comitê, em outro local considerado adequado. 

 
Convocação e Deliberações 

 

6.3. As Reuniões do Comitê de Auditoria serão convocadas pelo Coordenador do Comitê ou pela 
maioria de seus membros, mediante comunicado escrito entregue, inclusive por e-mail, acompanhado 
do material de apoio, se for o caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias quando ordinária e 2 
(dois) dias quando extraordinária, no qual deverá constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da 
reunião. 

 
6.3.1. A convocação poderá ser dispensada sempre que estiver presente à reunião a 

totalidade dos membros do Comitê de Auditoria. 
 

6.4. As reuniões do Comitê de Auditoria serão presididas exclusivamente pelo Coordenador      do 
Comitê, ressalvadas as hipóteses em que este indique, por escrito, outro membro para presidir os 
trabalhos. 

 
6.5. Qualquer membro do Comitê de Auditoria, bem como membros de outras áreas da 
Companhia, poderá, por meio de solicitação escrita ao Coordenador do Comitê, incluir itens na ordem 
do dia. O Comitê de Auditoria poderá deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria 
não incluída na ordem do dia da reunião. 
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Participação e Votação 
 

6.6. As reuniões do Comitê de Auditoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo 
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação 
simultânea entre os membros do Comitê de Auditoria e todas as demais pessoas presentes à reunião, 
desde que envie seu voto por escrito, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em 
mãos ao presidente da mesa da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva 
ata. 

 
6.7. As reuniões do Comitê de Auditoria serão instaladas com a presença da maioria dos membros 
em exercício, devendo sempre estar presente o Coordenador do Comitê, e as suas deliberações serão 
aprovadas pela maioria absoluta dos membros presentes. 

 

6.7.1. Nas deliberações do Comitê de Auditoria, cada membro terá direito a 1 (um) voto. 
 

6.7.2. Em caso de empate, a matéria deve ser levada para decisão do Conselho de Ad 
ministração. 

 
6.8. As reuniões com a auditoria independente deverão ocorrer ao mínimo trimestralmente, sendo 
certo que ao menos uma reunião realizada deverá ocorrer em separado, sem a presença da Diretoria, 
à critério do Coordenador do Comitê. 

 
6.9. Qualquer reunião do Comitê de Auditoria pode ter caráter sigiloso, no todo ou em parte, se 
houver assunto cuja natureza assim requeira. Nestes casos, o Coordenador relatará o assunto 
diretamente ao Conselho de Administração de maneira reservada. 

 
Presença de Terceiros 

 

6.10. O Coordenador do Comitê, por iniciativa própria ou solicitação de qualquer outro membro ou do 
Presidente do Conselho de Administração, poderá convocar consultores externos, membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria e/ou funcionários da Companhia para assistir às reuniões e 
prestar esclarecimentos ou informações sobre as matérias em apreciação. 

 

Atas 
 

6.11. Todas as deliberações do Comitê de Auditoria constarão de atas lavradas no livro próprio e 
assinadas pelos presentes. 

 
6.12. As atas das Reuniões do Comitê de Auditoria devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de voto. 

 

6.12.1. As atas das Reuniões do Comitê de Auditoria devem ser enviadas ao Conselho de 
Administração, acompanhadas, quando for o caso, de apresentações, estudos e pareceres. 

 
7. COMPETÊNCIA 
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7.1. Compete ao Comitê de Auditoria, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por 
lei ou pelo Estatuto Social: 

 
(i) elaborar relatório trimestral resumido do Comitê de Auditoria, contemplando as reuniões 

realizadas e os principais assuntos discutidos, e destacando as recomendações feitas ao 
Conselho de Administração, o qual deverá ser enviado ao Conselho de Administração; 

 
(ii) sugerir alterações ao presente Regimento e regras complementares para o seu 

funcionamento, submetendo-as à deliberação do Conselho de Administração; 
 
(iii) opinar na contratação e destituição dos auditores independentes, assim como monitorar   a 

efetividade do trabalho de tais auditores e sua independência, discutindo e avaliando o plano 
anual de trabalho elaborado, encaminhando-o ao Conselho de Administração para 
apreciação; 

 

(iv) avaliar as recomendações feitas pelas auditorias interna ou auditoria independente contratada 
para tal função, emitindo orientação ao Conselho de Administração acerca da resolução de 
eventuais divergências entre os agentes envolvidos; 

 

(v) monitorar (a) a execução do plano de trabalho da auditoria interna da Companhia ou auditoria 
independente contrata para tal função, analisando a necessidade de mudanças no seu escopo 
e/ou no seu planejamento e (b) os relatórios dos trabalhos da auditoria interna ou auditoria 
independente contrata para tal função, dando conhecimento de suas conclusões ao Conselho 
de Administração. 

 

(vi) analisar e emitir recomendações ao Conselho de Administração acerca de escolhas ou de 
mudanças de práticas contábeis adotadas pela administração da Companhia; 

(vii) garantir que não sejam contratados serviços extra auditoria que possam comprometer a 
independência dos auditores, conforme legislação e regulamentação aplicáveis; 

 
(viii) garantir o contato e reporte direto da auditoria independente com o Conselho de 

Administração; 
 
(ix) acompanhar as atividades da auditoria independente, a fim de avaliar (a) a sua independência; 

(b) a qualidade dos serviços prestados; (c) o cumprimento da legislação vigente e aplicável, bem 
como dos documentos internos da Companhia; e (d) a adequação dos serviços prestados às 
necessidades da Companhia. 

 
(x) garantir que as auditorias independentes e seus auditores não exerçam quaisquer funções de 

administração, nem tomem decisões no nível da administração ou atuem em capacidade 
equivalente à de um funcionário da Companhia, conforme legislação e regulamentação 
aplicáveis; 

 
(xi) avaliar as demonstrações financeiras, demonstrações intermediárias e informações 

trimestrais da Companhia; 
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(xii) supervisionar as atividades da equipe responsável pela elaboração das demonstrações 

financeiras, monitorando a qualidade e a integridade das informações periódicas da 
Companhia e fazendo as recomendações que entender necessárias ao Conselho de Ad 
ministração; 

 
(xiii) analisar o relatório dos auditores independentes sobre o sistema de controles internos e  o 

descumprimento de dispositivos legais e regulamentares, emitindo parecer para o Conselho 
de Administração; 

 

 
(xiv) gerenciar e acompanhar os trabalhos da área de controles internos; 

 

 
(xv) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

 

 
(xvi) avaliar, monitorar e fazer recomendação ao Conselho de Administração quanto à correção ou 

ao aprimoramento das políticas internas da Companhia; 
 

 
(xvii) avaliar e monitorar, juntamente com a administração da Companhia e a auditoria 

independente, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela 
Companhia e suas respectivas evidenciações; 

 
(xviii) avaliar a efetividade e suficiência dos sistemas de controles e gerenciamento de riscos legais, 

abrangendo o contencioso cível, tributário, trabalhista, dentre outros; 
 

(xix) apreciar os relatórios emitidos por órgãos reguladores sobre a Companhia que tenham 
relação com o escopo do Comitê de Auditoria; 

 
(xx) opinar sobre as propostas da administração a serem submetidas à assembleia geral da 

Companhia, quando relativas à modificação do capital social, orçamento de capital, 
distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

 
(xxi) aprovar anualmente um cronograma de atividades para o exercício social correspondente, 

sendo certo que esse cronograma poderá ser revisto ao longo do ano por delibe- ração do 
próprio Comitê de Auditoria; 

 
(xxii) acompanhar os ofícios e os questionamentos dirigidos ao Conselho de Administração, pelos 

órgãos públicos competentes e/ou pelos órgãos internos da Companhia, sobre as matérias 
relacionadas à área de atuação do Comitê de Auditoria; 

 

(xxiii) tomar conhecimento das denúncias do Canal de Ética, certificar-se de que foram devidamente 
endereçadas e informar ao Conselho de Administração os casos que envolvam fraude e/ou a 
alta administração da Companhia, bem como definir as penalidades aplicáveis aos membros 
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da administração da Companhia e seus acionistas controladores, assim definidos na forma do 
artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada; e 

 
(xxiv) reunir-se com os demais comitês da Companhia, com a Diretoria e com o Conselho de 

Administração, para discutir políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das 
suas respectivas competências. 

 
7.2. A Companhia deve divulgar, anualmente, dentro das demonstrações financeiras, relatório 
resumido do Comitê de Auditoria mencionado no item 7.1 (i), endereçado ao Conselho de 
Administração, contendo as seguintes informações: (a) as atividades exercidas no período, os 
resultados e as conclusões alcançados, (b) a avaliação da efetividade dos sistemas de controle da 
Companhia, (c) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a administração da 
Companhia e os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações 
financeiras da Companhia. 

 
7.3. O Comitê de Auditoria deverá se reunir separadamente com os auditores independentes pelo 
menos uma vez ao ano. 

 
7.4. No âmbito e de suas atribuições e de forma auxiliar, o Comitê de Auditoria pode utilizar-se do 
trabalho de especialistas. Tais contratações deverão observar condições de mercado e dispensará 
aprovação prévia pelo Conselho de Administração. 

 

 

8. DEVERES 
 
8.1. Todos os membros do Comitê de Auditoria têm os seguintes deveres: 

 
(i) dedicar o tempo necessário para atuação no Comitê de Auditoria; 

 
(ii) executar suas atividades com diligência e lealdade, mantendo sigilo sobre toda e qualquer 

informação da Companhia a que tiver acesso em razão do exercício do cargo, bem como exigir 
o mesmo tratamento sigiloso dos profissionais que lhe prestem assessoria, utilizando-a 
somente para o exercício de suas funções; 

 
(iii) evitar situações de conflito que possam afetar os interesses da Companhia e de seus 

acionistas; 
 
(iv) prestar esclarecimentos ao Conselho de Administração sempre que solicitado, respeitando a 

periodicidade mínima trimestral de apresentar relatório ao Conselho de Administração; e 
 
(v) zelar pela adoção das boas práticas de governança corporativa pela Companhia. 

 
8.2. Os membros do Comitê de Auditoria deverão atuar com a máxima independência e 
objetividade, visando o melhor interesse da Companhia para que o do Comitê de Auditoria possa 
atingir a sua finalidade, devendo, inclusive, observar e respeitar o Código de Conduta e demais Códigos 
e Políticas da Companhia. 

 
9. VEDAÇÕES 
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9.1. É vedado aos membros do Comitê de Auditoria: 

 
(i) receber qualquer vantagem indevida ou desproporcional, em razão do exercício do cargo; 

 
(ii) usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a Companhia, as 

oportunidades comerciais e de investimento de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 

 
(iii) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Companhia ou, visando à obtenção de 

vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de 
interesse da Companhia; 

 
(iv) adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à Companhia ou que 

esta tenha a intenção de adquirir; 
 

(v) valer-se de informação privilegiada para obter vantagem para si ou para outrem; e 
 
(vi) participar, direta ou indiretamente, da administração de sociedades concorrentes da 

Companhia ou de suas controladas. 
 
10. REMUNERAÇÃO 

 
10.1. Os membros do Comitê de Auditoria poderão fazer jus à uma remuneração, se não receberem 
outra remuneração da companhia, cabendo ao Conselho de Administração, em reunião, fixar a 
respectiva remuneração individual. 

 
10.2. Não são elementos da remuneração dos membros dos Comitês (i) remuneração variável; (ii) 
benefícios diretos e indiretos; (iii) benefícios pós-emprego; (iii) benefícios motivados pela cessação do 
exercício do cargo; (iv) remuneração baseada em ações; e (v) incentivos de longo prazo. 

 

10.3. A remuneração do Comitê de Auditoria deverá obedecer a Política de Remuneração da 
Companhia. 

 
10.4. Os membros do Comitê de Auditoria serão reembolsados pela Companhia das despesas de 
locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função, mediante apresentação do respectivo 
comprovante, que deverão ser previamente aprovadas pela Diretoria. 

 
11. ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DO COMITÊ 

 
11.1. Além das atribuições estabelecidas no item 7.1 acima, o Coordenador do Comitê tem as 
seguintes atribuições adicionais: 

 
(i) convocar e presidir as reuniões do Comitê de Auditoria (ou, na sua ausência ou impedimento, 

indicar, por escrito, outro membro do Comitê de Auditoria para presidir a respectiva reunião), 
tendo voto de qualidade em caso de empate; 
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(ii) cumprir e fazer cumprir as normas deste Regimento; 
 
(iii) definir um secretário para as reuniões, responsável pelo registro das discussões e 

deliberações; 
 
(iv) avaliar e definir os assuntos a serem discutidos nas reuniões, inclusive considerando as 

recomendações dos demais membros do Comitê de Auditoria; 
 
(v) definir a necessidade de reuniões extraordinárias, respeitado o direito dos demais membros de 

solicitarem ao Comitê de Auditoria a convocação destas reuniões; 
 

(vi) encaminhar ao Conselho de Administração, para conhecimento, as análises, pareceres e 
relatórios elaborados no âmbito do Comitê de Auditoria; 

 
(vii) convidar para participar das reuniões do Conselho de Administração, quando necessário ou 

conveniente, outros membros do Conselho de Administração, membros da adminis tração da 
Companhia, outros integrantes, assessores, bem como quaisquer outras pessoas que 
detenham informações relevantes para o objetivo da reunião; 

 
(viii) submeter anualmente à aprovação do Conselho de Administração o programa do Comitê de 

Auditoria, previamente alinhado no Comitê de Auditoria, e promover a sua implementação; 
 
(ix) coordenar as atividades do Comitê de Auditoria, buscando a eficácia e o bom desempenho do 

órgão e de cada um de seus membros, servindo de elo entre o Comitê de Auditoria e o 
Conselho de Administração; 

 
(x) assegurar a eficácia e o bom desempenho do órgão e de cada um de seus membros; 

 
(xi) o Coordenador do Comitê de Auditoria proporá, no mínimo trimestralmente, a inclusão nas 

pautas das reuniões do Conselho de Administração de relatos das reuniões do Comitê de 
Auditoria e de outras matérias específicas que julgar necessárias; 

 
(xii) assegurar que os membros do Comitê de Auditoria recebam informações completas e 

tempestivas para o exercício dos seus mandatos; e 
 
(xiii) representar o Comitê de Auditoria perante quaisquer outros órgãos da Companhia, assinando, 

quando necessário, quaisquer correspondências, convites e relatórios em nome do Comitê de 
Auditoria. 

 
11.2. O Conselho de Administração poderá estabelecer formalmente um conjunto adicional de 
responsabilidades e atribuições específicas para o Coordenador do Comitê. 

 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Conselho de Administração, 
regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e, no que couber, pelo 
Regulamento do Novo Mercado. 
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12.2. Qualquer alteração deste Regimento deverá ser aprovada pelo Conselho de Administração e 
divulgada à CVM e à B3. 

 

12.3. Os termos grafados com iniciais maiúsculas utilizados neste Regimento que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Estatuto Social ou no Regulamento do Novo 
Mercado. 

 
13. VIGÊNCIA 

 
O presente Regimento foi aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 06 de 
março 2023 e entrou em vigor a partir de tal data por prazo indeterminado, tendo sido revisado e 
consolidado em reunião da AGO a ser realizada em 27 de abril de 2023. 

 
 

 
 

 

Fraiburgo (SC), 27 de março de 2023. 

 

  

_____________________________ 

Edgar Rafael Safdie 

Presidente do Conselho 

______________________________ 

Thiago Henrique Alves 

Secretário 

 
 


